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Lei foi sancionada pelo governador Ronaldo Caiado em outubro e deve trazer benefícios para os empresários do setor
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Pit dogs são patrimônio cultural
imaterial de Goiás

O governador Ronaldo Caiado sancionou, em solenidade realizada na quinta-feira (08/10), projeto de lei que torna a
gastronomia e a cultura dos pits dogs patrimônio cultural imaterial de Goiás. A medida dá segurança a 1.602 estabele-
cimentos de Goiânia e a quase 3 mil em todo o Estado, que se viam ameaçados pela concorrência de empreendimen-

tos similares de maior porte e pela crise econômica causada pela pandemia do coronavírus. Apenas na capital, segundo
estimativas do Sindicato de Proprietários de Pits Dogs em Goiânia (Sindpit-dog), a atividade gera 40 mil postos de

trabalho. O governador afirmou que fez questão de fazer a sanção da lei no Palácio das Esmeraldas pelo respeito que
tem aos trabalhadores desse setor, que neste período de pandemia da Covid-19 foram duramente penalizados pelos

efeitos da crise sanitária. Em Silvânia, como em toda a região, os pit dogs fazem parte da cultura local, sendo importan-
te opção de alimentação e lazer. De acordo com o Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (Iphan), os
bens culturais de natureza imaterial dizem respeito àquelas práticas e domínios da vida social que se manifestam em

saberes, ofícios e modos de fazer; celebrações; formas de expressão cênicas, plásticas, musicais ou lúdicas; e nos
lugares (como mercados, feiras e santuários que abrigam práticas culturais coletivas).
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Editorial

Com as eleições municipais se aproximando, é momento propício para
algumas reflexões.

Desde o tempo do voto de cabresto, em que os coronéis determinavam ao
seu curral eleitoral quem deveria ser eleito, que a política em cidades como
Silvânia tem sido a repetição de velhos equívocos. Alguns deles, que, quem
sabe, podemos evitar na eleição que se aproxima, são:

- votar em alguém porque é uma boa pessoa e está precisando de emprego;
- votar em um parente ou amigo, simplesmente porque é meu parente ou

amigo;
- votar em determinado candidato porque o líder da minha religião disse

que era pra votar nessa pessoa;
- votar em alguém que eu sei que é desonesto, mas “todo político rouba

mesmo, e ele/ela pelo menos faz alguma coisa”;
- votar em fulano porque ele me ajudou muito.
- votar em candidato que “compra” o seu voto de alguma forma, até mes-

mo ameaçando que você perderá algum benefício que ele ajudou a conquistar
(aposentadoria, Bolsa Família, BPC, etc.).

- votar em fulano porque seu pai, mãe, avô ou tia foi um bom político.
E assim poderiam ser elencados muitos outros motivos.
No entanto, o que se observa nas eleições municipais é muito isso: vota-se

em alguém que “é muito meu amigo”, mesmo sabendo que a pessoa pode ser
um ótimo amigo ou parente, mas ser um péssimo administrador ou legislador.

Recomenda-se muito que se olhe as propostas que o candidato apresenta e
esse é um bom caminho. Muito embora os planos de governo sejam muitas
vezes propaganda usada meramente para seduzir o eleitor, eles dizem algo do
candidato – mostram quais são suas preocupações e interesses.

No caso dos candidatos à Câmara, as propostas que eles apresentem vão
falar principalmente sobre o nível de preparo que eles tenham para o cargo
que pleiteiam.

Há um velho ditado que diz: de boas intenções o inferno está cheio.  Não
basta ser “uma boa pessoa”, “ter um bom coração” ou estar cheio de boa
vontade: é preciso saber que condições a pessoa apresenta de cumprir aquilo
para o que se candidata. De um bom prefeito se pede requisitos como hones-
tidade, inteligência, capacidade de liderança, sensibilidade, compromisso com
a cidade, boa articulação com os outros poderes. Já de um vereador, se espera
que entenda de leis, tenha boas habilidades de leitura e de fala e um mínimo
de formação intelectual que lhe permita elaborar e analisar projetos de lei,
que conheça a realidade do município e mantenha a independência necessária
para fiscalizar o executivo, apoiando-o no que considerar positivo, mas tam-
bém sendo firme em relação ao que considerar errado.

Não é simples achar candidatos assim, mas eles existem e talvez o mais
difícil seja mesmo abandonar aquela velha tendência aos votos de conveniên-
cia ou de comodismo.

Um dia, teremos de começar...

Reflexões para o eleitor
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Instituições de Longa
Permanência recebem
recursos de Fundo
Emergencial

O Governo Federal publicou na
terça-feira, 13, a lista das Institui-
ções de Longa Permanência de Ido-
sos habilitadas para receber os re-
cursos do Fundo Emergencial para
Enfrentaamento da Covid-19. Em
todo o Brasil, 1.600 instituições se
cadastraram e estão aptas a receber
os recursos.

Os recursos foram criados pela
Medida Provisória (MP) 991/2020,
que abre crédito extraordinário de R$
160 milhões ao orçamento do Minis-
tério da Mulher, da Família e dos Di-
reito Humanos. Esses recursos são
destinados ao pagamento do Auxílio
Emergencial às Instituições de Lon-
ga Permanência para Idosos (Ilpis).

O auxílio financeiro da União será
utilizado pelas instituições de longa
permanência de idosos, os antigos
asilos, no combate à pandemia da
Covid-19. Essas instituições acolhem
idosos em situação de abandono ou
negligência. Pela lei, poderão acessar
os recursos as instituições sem fins
l u c r a t i v o s
inscritas em
conselhos do
idoso ou de
assis tência
social. Con-
templa até
mesmo insti-
tuições que
tiverem débi-
to ou
inadimplência
em relação a
impostos ou
c o n t r i b u i -
ções. Tam-
bém não será
necessária a
Certificação
de Entidades
Beneficentes
de Assistên-
cia Social
(Cebas).

De acor-
do com a le-
gislação, o

auxílio deve ser aplicado exclusiva-
mente para atendimento à população
idosa e preferencialmente
direcionado para ações de prevenção
e de controle da covid-19, compra de
insumos e de equipamentos básicos
para segurança e higiene dos residen-
tes e funcionários, compra de medi-
camentos e adequação dos espaços
para isolamento dos casos suspeitos
e leves do novo coronavírus.

Instituições de sete cidades da Re-
gião da Estrada de Ferro estão entre as
que efetuaram o cadastro junto ao Mi-
nistério da Mulher, da Família e dos
Direitos Humanos e foram considera-
das aptas a pleitear os recursos. Entre
elas está o Lar dos Idosos de Silvânia,
com 41 internos; e Lar dos Idosos de
Vianópolis, com 20 internos.

Os critérios de distribuição do re-
curso serão definidos pelo Ministé-
rio da Mulher, da Família e dos Di-
reitos Humanos, considerando o ta-
manho dos asilos e o número de ido-
sos atendidos em cada instituição.
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Sancionada lei que transforma pits dogs em
patrimônio cultural  imaterial de Goiás

O governador Ronaldo Caia-
do sancionou, em solenidade rea-
lizada na quinta-feira (08/10), pro-
jeto de lei que torna a gastronomia
e a cultura dos pits dogs patrimônio
cultural imaterial de Goiás.

A medida dá segurança a 1.602
estabelecimentos de Goiânia e a
quase 3 mil em todo o Estado, que
se viam ameaçados pela concor-
rência de empreendimentos simi-
lares de maior porte e pela crise
econômica causada pela pandemia
do coronavírus.

Apenas na capital, segundo
estimativas do Sindicato de Pro-
prietários de Pits Dogs em Goiânia
(Sindpit-dog), a atividade gera 40
mil postos de trabalho.

O governador afirmou que fez
questão de fazer a sanção da lei no
Palácio das Esmeraldas pelo res-
peito que tem aos trabalhadores
desse setor, que neste período de

pandemia da Covid-19 foram du-
ramente penalizados pelos efeitos
da crise sanitária.

E nesse sentido lutou para que
parte dos recursos do Programa
Nacional de Apoio às
Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte (Pronampe) fosse
disponibilizado ao segmento.
“Mas sabemos que o que recupera
mesmo é o retorno da economia.
E, graças a Deus, estamos dando
conta de mostrar o potencial que
Goiás tem agora, depois de um pe-
ríodo que estamos em uma curva
descendente.”

Caiado também reconheceu a
atuação dos pit dogs como primei-
ro emprego para grande parcela da
população, “sendo uma fonte de
renda para muitos jovens continu-
arem seu projeto de vida”. Afirmou
ainda que a visita a um pit dog é
um hábito gastronômico de todos

os goianos pelos tipos e variedade
de sanduíches, e que são, no final
do dia, sempre um ambiente agra-
dável para se alimentar. “São in-
discutivelmente um patrimônio
imaterial de Goiás. Temos um res-
peito enorme pelo que vocês de-
senvolvem no Estado”, garantiu o
governador.

A matéria que deu origem à lei
foi aprovada na Assembleia
Legislativa, em primeira e segun-
da votações por unanimidade, no
mês de setembro. Tão logo chegou
à Secretaria de Estado da Casa Ci-
vil, o texto passou pelo rito da ad-
ministração pública para que fos-
se encaminhado à sanção do go-
vernador.

A lei argumenta que, além de
serem lugares totalmente democrá-
ticos, frequentados por todas as
classes sociais, os pits dogs pro-
porcionam um momento de lazer
para as famílias e que, há décadas,
fazem parte do costume da popu-
lação. Para se ter uma ideia, segun-
do o presidente do Sindpit-dog,
Ademildo Godoy, há mais de 50
anos, esse tipo de estabelecimento
se mistura às cenas paisagísticas de
Goiânia e do interior.

Para ele, a iniciativa traz reco-
nhecimento, prestígio, respeito e,
principalmente, legalização e nes-
se sentido, mais facilidade de fo-
mento aos trabalhadores dessa ca-
tegoria. “O pit dog é artesanal, só
existe em Goiás. Começou aqui em
Goiânia. Então é um negócio mui-
to nosso, que nós gostamos, que dá
certo e que o povo gosta”, pontuou.

Presidente da Federação do
Comércio do Estado de Goiás
(Fecomércio), Marcelo Baiocchi
afirmou que a ação do Governo de
Goiás valoriza o setor, que por mui-
tos anos foi estigmatizado na capi-
tal e em todo o Estado. “Hoje, o se-

nhor reconhece o segmento, que é
formado, na grande maioria, por
famílias. São locais onde trabalham
pai, esposa, filho. Isso tem um fator
preponderante, o reconhecimento
pelo Governo de Goiás como
patrimônio cultural”, destacou.

Patrimônio Imaterial
De acordo com o Instituto do

Patrimônio Histórico e Artístico
Nacional (Iphan), os bens culturais
de natureza imaterial dizem respei-
to àquelas práticas e domínios da
vida social que se manifestam em
saberes, ofícios e modos de fazer;
celebrações; formas de expressão
cênicas, plásticas, musicais ou
lúdicas; e nos lugares (como mer-
cados, feiras e santuários que abri-
gam práticas culturais coletivas).
A Constituição Federal de 1988,
em seus artigos 215 e 216, ampliou
a noção de patrimônio cultural ao
reconhecer a existência de bens
culturais de natureza material e
imaterial.

A Organização das Nações
Unidas para a Educação, a Ciên-
cia e a Cultura (Unesco) define
como patrimônio imaterial “as prá-
ticas, representações, expressões,
conhecimentos e técnicas – com
os instrumentos, objetos, artefatos
e lugares culturais que lhes são as-
sociados – que as comunidades, os
grupos e, em alguns casos os indi-
víduos, reconhecem como parte
integrante de seu patrimônio cul-
tural”. Também participou do
evento o secretário de Comunica-
ção do Estado, Tony Carlo.

A origem do termo pit dog
Pit vem da expressão “pit stop”,

palavra americana que significa pa-
rada e que remete às corridas au-
tomobilísticas. Em determinado
período histórico da capital, eram

comuns eventos automobilísticos
frequentes, oportunidade em que
os organizadores das corridas co-
locavam algumas barracas para
venda de lanches no autódromo.
O principal produto era o sanduí-
che do tipo hot dog, outra expres-
são de origem americana.  

Consequentemente, essas bar-
racas de lanches começaram a ser
denominadas de pit dogs, parada
para comer um hot dog. Posterior-
mente, o termo foi estendido para
todas as lanchonetes que vendem
sanduíches de todas as espécies,
instaladas nos logradouros públi-
cos do Estado.

ProGoiás
Durante o evento, o governa-

dor Ronaldo Caiado foi elogiado
pelo presidente da Fecomércio,
Marcelo Baiocchi, pelo Programa
de Desenvolvimento Regional
(ProGoiás). Segundo Baiocchi, é
um grande avanço no Estado. “Os
empresários vêem isso como uma
nova etapa, uma mudança de tra-
tamento do Poder Executivo com
o empresariado, onde ele é valori-
zado pela simplicidade dos proces-
sos quando na necessidade de in-
centivos.”

Baiocchi ressaltou ainda o bom
momento da produção industrial
do Estado, que está acima de pata-
mares pré-pandemia. “Então, é um
sinal que todas as atitudes e ações
do governo, como a Secretaria da
Retomada e o ProGoiás, têm feito
com que Goiás atravesse esse mo-
mento difícil pelo qual passamos.
Já vemos condições de
retornarmos a economia que o Es-
tado merece e que todos nós, pro-
fissionais, desejamos”, avaliou.

 
(Fonte: Secretaria de Comunicação

- Governo de Goiás)
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Um ilustre silvaniense

A coluna Se Liga na Histó-
ria, a cada mês divulga um tex-
to, de uma série de artigos pro-
duzidos pelos escritores/as, po-
etas/poetisas, artistas plásticos/

Cida Sanches
Natalino César
Especial para A Voz

Cadeira nº 24 da ALAHS

José Paschoal da Silva, patrono da cadeira nº 24 da ALAHS

Cida Sanches é professora,
doutora em Sociologia,
historiadora, membro fundador
e presidente da Academia de
Letras, Artes e História de
Silvânia - ALAHS.

Por Natalino César

José Paschoal da Silva, na-
tural de Silvânia, nasceu no dia
03 de abril de 1956 e recebeu
este nome por ter nascido no
dia da Páscoa. Filho de
Teofânes Brás da Silva e Ma-
ria Vieira da Silva e juntamen-
te a Rubens Vieira da Silva,
Lúcia Aparecida Silva e Ésio
da Silva, que faleceu com 08
meses de idade, seus irmãos,
contribuiu com a construção
da história de Silvânia, espe-
cificamente no aspecto acadê-

as e historiadores/as da Acade-
mia de Letras, Artes e História
de Silvânia – ALAHS. O obje-
tivo é divulgar as primeiras
produções realizadas pelos
membros da Academia e suas
biografias, como também di-
vulgar a própria Academia e os
seus Patronos. A divulgação

das biografias dos membros
fundadores torna-se importan-
te para que a população possa
conhecer mais de perto todos
aqueles que ocupam as cadei-
ras que compõem a Academia,
neste momento de sua criação.
Toda essa produção faz parte
da primeira Revista da Acade-

mia de Letras, Artes e História
de Silvânia. Ano 1 – nº 1, de
28 de setembro de 2018.

Dessa forma, este mês será
divulgado o Patrono José
Paschoal da Silva, cuja cadeira
de nº 24 é ocupada pelo
confrade Natalino César.

Segue o texto redigido por

Natalino César, sobre José
Paschoal da Silva e logo em se-
guida a biografia de Natalino.

mico.
Casou-se pela primeira vez

em 1975 com Maria Aparecida
Santana Silva, com quem teve
04 filhos: Solano Souza da Sil-
va, que faleceu com 03 meses,
Silvano Souza da Silva, que
faleceu com 02 meses de ida-
de, Plínio Paschoal da Silva e
Bruno Rafael da Silva, que fa-
leceu em acidente automobi-
lístico com 22 anos de idade.
Em 1982 casou-se pela segun-
da vez com Eunita Maria de
Moura com quem teve 02 fi-
lhos: Virgílio Écio da Silva e

Hugo Paschoal da Silva.
José Paschoal, carinhosa-

mente conhecido como
Paschoal fez o Ensino Funda-
mental I etapa, na época  pri-
mário, na Escola Estadual
Dom Emanoel; o Ensino Fun-
damental II etapa, na época
ginásio, no Colégio Salesiano
Ginásio Anchieta; o Ensino
Médio, na época 2º grau, cur-
sou no Colégio Liceu em
Goiânia, cidade em que fez sua
graduação em Jornalismo na
Pontifícia Universidade Cató-
lica de Goiás, concluindo seus
estudos com 22 anos de ida-
de. Iniciou o curso de Advo-
cacia realizando os estudos até
o 4º período, mas não con-
cluiu, pois, sua paixão era o
Jornalismo.

Trabalhou como Diretor no
Colégio do Distrito de São
Miguel do Passa Quatro, pro-
fessor no Colégio Liceu em
Goiânia; professor no colégio
Einsten em Anápolis; profes-
sor de Português e Literatura
no Colégio Salesiano Ginásio
Anchieta e Colégio Estadual,
que em homenagem ao capa-
citado professor, hoje é conhe-
cido como Colégio Estadual
Professor José Paschoal da Sil-
va em Silvânia;  foi Secretá-
rio da Educação e Cultura do
Município de Silvânia.

Fundou o Jornal “A Tribu-
na de Silvânia” em 1975 onde
exercia a função de Editor
Chefe. Amante da literatura
dirigiu o jornal até 1989, ano
de sua morte.  Após essa data,
A Tribuna de Silvânia passou
a ser dirigida por Rubens
Vieira da Silva, seu irmão, que

o dirigiu até 1990. Por mais de
uma década o Jornal Tribuna
de Silvânia foi um importante
meio de circulação dos acon-
tecimentos sociais, políticos e
culturais tornando-se conheci-
dos e eternizados através das
palavras de Paschoal e seus
colaboradores: Ivo Lenza; Pa-
dre Januário; Célio Silva; Rui
de Siqueira; Orlandino Barbo-
sa; João Borges entre outros.
Funcionava na Rua 24 de Ou-
tubro no centro de Silvânia e
era impresso em Anápolis.

De relevante contribuição
foi também sua atuação na
área educacional. Como Se-
cretário da Educação e Cultu-
ra, na gestão do então prefeito
Dárcio Brazil da Silva, foi res-
ponsável pela criação de 20
escolas no prazo de 06 anos,
além da construção de 13 gru-
pos escolares em regiões es-
tratégicas de nosso município.
No ano de sua posse como
Secretário de Educação e Cul-
tura havia no município cerca
de 1200 estudantes e 43 Uni-
dades Escolares. Esses núme-
ros foram alterados graças ao
audacioso e responsável traba-
lho desenvolvido por
Paschoal, que ampliou para 63
o número de escolas, mais de
2000 estudantes matriculados,
além da ampliação do quadro
de professores que passou de
54 para 80 e estes com seus
direitos trabalhistas resguarda-
dos.

Esse ilustre silvaniense so-
nhou em ser vereador, queria
fazer mais pelo povo e acredi-
tava que sendo eleito teria
oportunidade de atuar direta-

mente nas melhorias necessá-
rias. Nunca desistia, pois acre-
ditava que as dificuldades que
atravessavam seu caminho
serviam como motivos para
seu desenvolvimento aqui e,
portanto, eram coisas de Deus.

Jose Paschoal da Silva fa-
leceu em 29 de março de 1989
com 32 anos de idade. Por
tudo que conquistou e por sua
contribuição ao desenvolvi-
mento de Silvânia parte, mas
marca a história. Um amante
da literatura que experimentou
as durezas da vida e soube usar
cada desafio para ser uma pes-
soa melhor.

Texto produzido a partir de
informações prestadas por Lú-
cia Aparecida da Silva, sua
irmã, em junho de 2018.

Ter José Paschoal da Silva
como patrono é uma honra,
pois o acervo cultural da cida-
de se faz com pessoas ousa-
das que fizeram história.

Biografia do Confrade
Natalino César

Natalino César de Souza,
natural de Silvânia, nasceu em
15 de fevereiro de 1974. Filho
de Isabel Soares de Carvalho
e de Roberto César de Souza,
uma família humilde, sem vín-
culo com qualquer forma de
arte. Casou-se aos 20 anos de
idade com Eliete dos Santos
com quem teve três filhos:
Lucas dos Santos de Souza,
Natália dos Santos de Souza e
Luana dos Santos de Souza.

Desde a sua infância, Na-
talino gostava muito de artes;
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Natalino César de Souza

quando ele era criança, mol-
dava em argila e esculpia no
Buriti (um tipo de palmeira
encontrada em sua região)
seus próprios brinquedos e de
seus amigos. Enquanto estu-
dante participou de um con-
curso de desenho com o Títu-
lo “Arte é Vida”, o qual ficou
classificado em 3º lugar no
Estado de Goiás, confirman-
do assim, sua aptidão para Ar-
tes Plásticas.

Logo ele descobriu que a
vida não era brincadeira.
Quando Natalino tinha apenas
09 anos, começou a trabalhar
para ajudar a sua família. Tra-
balhou como engraxate, com
limpeza de quintal, como
aprendiz na construção civil,
e também em uma carvoaria
em condições muito precárias.

Na adolescência, com 16
anos, ele se mudou para
Brasília, capital do Brasil, em
busca de oportunidades para
aprimorar seu talento. En-
quanto vivia em Brasília, Na-
talino se deparou com uma
forma diferente de arte daque-
la que ele estava buscando: a
arte da serigrafia. Natalino
aprendeu a dominá-la de tal
forma que foi capaz de traba-
lhar com esta técnica profissi-
onalmente.

Ele voltou para sua cidade
natal em 1991 e se tornou um
empreendedor neste tipo de
negócio e por vinte anos, fez
anúncios, camisetas, adesivos,
faixadas e outros. Durante es-
ses anos, Natalino encarou a
arte apenas como hobby. Po-
rém, autodidata, pouco a pou-
co, ele foi desenvolvendo a
sua própria técnica de pintura
e escultura.

Não se sentindo realizado
como artista e cansado de sua
rotina como empresário, Na-

talino deixou prevalecer o seu
dom maior, que até o momen-
to estava sufocado por outros
compromissos. Tomou inteira-
mente o controle de sua vida
passando a se dedicar integral-
mente à arte.

Uma das principais virtu-
des de Natalino é sua perse-
verança e desde o momento
que decidiu viver de arte, já se
considera um vitorioso por ti-
rar dela o seu sustento e de sua
família. Usando seu talento,
Natalino começou a lutar pelo
seu sonho, primeiro moldan-
do em argila, esculpindo em
gesso e finalmente, em madei-
ra. Hoje ele domina várias téc-
nicas de trabalho em diferen-
tes tipos de materiais como
gesso, isopor, fibra de vidro,
concreto, ferragens, sucatas,
entre outras.

Mas, tem como principal
matéria prima de suas criações
a madeira, pela qual ele diz ser
apaixonado. A arte para Nata-
lino se tornou mais do que uma
profissão. Em suas próprias
palavras, ela é “essencialmen-
te sua razão de viver”. Certa
vez um crítico de arte disse
que “Natalino não produz sim-
ples peças decorativas. Ele dá
formas a seus sentimentos gra-
vando nos seus trabalhos a sua
própria essência”.

Usando suas técnicas indi-
viduais e um estilo ímpar de
ser, Natalino da vida as suas
obras, deixa registrado em sua
história obras sacras e regio-
nais, retratando a vida e cultu-
ra de um povo desbravador
que foi de grande valia para o
desenvolvimento de seu Esta-
do. Em seus trabalhos
relembra grandes mestres da
arte sacra como: Aleijadinho
e Veiga Vale.

O que para muitas pessoas

seria simplesmente um peda-
ço de madeira sem nenhuma
importância, muitas vezes jo-
gado pelo descaso com a na-
tureza ... Natalino enxerga a
arte. O artista que considera
um receptor do dom divino de
revelar a arte oculta que já está
pronta nas entranhas da madei-
ra, ele apenas a liberta retiran-
do todo seu excesso.

Natalino tem suas obras
em vários Estados brasileiros,
tais como: Goiás, Minas Ge-
rais, Rio de Janeiro, São Pau-
lo, Paraná, Rio Grande do Sul
e Distrito Federal. O trabalho
de Natalino já atravessou as
fronteiras do Brasil, o artista,
já expôs e comercializou suas
obras em vários países: Bu-
dapeste - Hungria; Haia e
Amsterdã, na Holanda; e
Nova York, nos Estados Uni-
dos.

Hoje em dia, Natalino de-
dica suas energias para concre-
tizar um grande projeto que
representará Silvânia e o Es-
tado de Goiás no mundo:
“Santa Ceia” em tamanho na-
tural esculpida em madeira.

Ser Artista
Ser Artista está além da

sensibilidade de dar formas a
uma escultura de forma
tridimensional, ou de dar vida
a uma superfície plana e bran-
ca de uma tela com cores pers-
pectivas, luz, sombra e outros
efeitos.

Ser artista é saber sofrer
calado.

Ser artista é amar e não ser
compreendido, saber esperar.

Ser artista é saber reconhe-
cer as próprias limitações, e
lutar todos os dias para melho-
rar as falhas.

Ser artista é buscar no so-
brenatural fé para aceitar o que

não pode ser compreendido.
Ser artista é amar os ir-

mãos, e acima de tudo a
Deus.

Ser artista é saber calar
e esperar.

Ser artista é amar quem
não nos corresponde o
amor.

Ser artista é ter fé, acre-
ditar e lutar pelos seus so-
nhos.

Ser artista todos somos,
e trabalhamos na grande
obra que Deus nos deu ...
“a vida”.

Natalino César
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Cooperativa dispõe de amplo
estoque de vacinas contra febre
aftosa e raiva animal

A segunda etapa deste ano da
campanha de vacinação contra a
febre aftosa em todo o Estado, e
contra a raiva dos herbívoros em
121 municípios listados pela
Agência Goiana de Defesa
Agropecuária (Agrodefesa) como
de alto risco para a doença, co-
meçou no dia 1º de novembro, e
vai até dia 30. As vacinas come-
çaram a ser vendidas no dia 31/
10 pelas revendas credenciadas.

A imunização é obrigatória e ob-
jetiva assegurar a sanidade dos re-
banhos para continuidade da
comercialização dos produtos nos
mercados interno e externo.

A Coopersil é uma das reven-
das autorizadas pela Agrodefesa
e tanto na loja de Silvânia quan-
to na de Gameleira de Goiás os
produtores poderão encontrar as
vacinas contra a febre aftosa e
contra a raiva dos herbívoros. A
Cooperativa está com um gran-
de estoque para atender Silvânia
e região.

Por meio da Portaria nº 516/
2020, a Agrodefesa estabeleceu
critérios para a vacinação nesta
etapa. Devem ser imunizados to-
dos os bovinos e bubalinos até
24 meses (aftosa), o que repre-
senta cerca de 10 milhões de ca-
beças em todo o Estado. Já em
relação à raiva dos herbívoros,
devem ser vacinados também
equídeos, ovinos e caprinos (até
12 meses).

Fique atento
Para imunização de bovinos

e bubalinos, os produtores devem

Coopersil dispõe de amplo
estoque de vacinas contra raiva
animal e febre aftosa

usar vacina bivalente, na dosa-
gem de 2 ml. A Portaria estabe-
lece a obrigatoriedade da emis-
são de Nota Fiscal Eletrônica
pelas revendas de vacina,
registradas e licenciadas pela
Agrodefesa, tanto para imuniza-
ção contra aftosa quanto para a
raiva dos herbívoros.

O trânsito de bovinos e
bubalinos para entrada e saída em
propriedades rurais no Estado
durante o calendário oficial de
vacinação só pode ser feito quan-
do as propriedades de origem e
de destino dos animais estiverem
com todo o rebanho vacinado ou
declarado na segunda etapa de
2020.

A emissão de Guias de Trân-
sito Animal – GTA também exi-
ge cuidados. As que forem emi-
tidas antes do dia 31 de outubro
somente terão validade até esta
data, ficando as mesmas inváli-
das a partir do dia 31, exceto
aquelas com finalidade de abate.

Bovinos e bubalinos que serão
encaminhados ao abate em até 90
dias após o término da etapa (30
de novembro) não precisam ser va-

cinados, mas os criadores ficam
obrigados a manter o Termo de
Compromisso e Responsabilidade
de Abate dos Animais, conforme
as normativas legais.

Declaração
Tão importante quanto vaci-

nar é apresentar a Declaração de
Vacinação, que é obrigatória. O
prazo para essa providência co-
meça no  dia 1º de novembro e
vai até 7 de dezembro, ou seja,

cinco dias úteis após a conclusão
da etapa. Além dos animais vaci-
nados, os pecuaristas precisam
declarar também todo os reba-
nhos existentes nas propriedades.
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